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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Taquaritinga garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.taquaritinga.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/taquaritinga

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga
CNPJ 72.130.818/0001-30
Praça Dr. Horácio Ramalho, 160
Telefone: (16) 3253-9100
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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 4.911, de 29 de maio de 2019.
Altera dispositivos do Decreto 
Municipal nº 4.883, de 04 de abril 
de 2019, que especifica e dá outras 
providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 72, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município, de conformidade com 
estabelecido pela Lei Complementar Municipal nº 4.482, 
de 29 de dezembro de 2017, e,

Considerando a ocorrência de problemas operacionais 
na entrega de carnês de imposto e taxas municipais no 
exercício de 2019;

Considerando que grande parte da população não 
recebeu os carnês de imposto e taxas municipais para 
pagamento no prazo estabelecido pelos Decretos 
Municipais nº 4.883, de 04 de abril de 2019 e Decreto nº 
4.905, de 14 de maio de 2019;

Considerando o interesse coletivo e a conveniência 
administrativa de prorrogação do prazo, em face dos 
motivos acima,

Decreta:

Art. 1º. Os arts. 2º, 3º, 4º, 5º e parágrafo único do art. 
6º do Decreto Municipal nº 4.883, de 04 de abril de 2019, 
que estabeleceu critérios para lançamento do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN e Taxas 
Municipais, para o exercício de 2019, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 2º. O ISSQN calculado por estimativa, nos termos 
do art. 117 da Lei Complementar nº 4.482/2017, será 
recolhido no exercício de 2019 em 08 (dez) parcelas, 
com vencimento da primeira parcela e da cota única no 
dia 10 de junho, a segunda parcela no dia 20 de junho, 

e as demais no dia 10 dos meses de julho a dezembro, 
ou, caso de este se incidir em data em que não houver 
expediente bancário regular no município, no primeiro dia 
útil seguinte.”

“Art. 3º. A Taxa de Controle e Fiscalização, de 
Localização, de Instalação e de Funcionamento referente 
ao exercício de 2019 será recolhida em cota única até o 
dia 10 de junho de 2019, ou, caso de este se incidir em 
data em que não houver expediente bancário regular no 
município, no primeiro dia útil seguinte.”

“Art. 4º. A Taxa de Fiscalização de anúncios, referente 
ao exercício de 2019, será recolhida em cota única até o 
dia 10 de junho de 2019, ou, caso de este se incidir em 
data em que não houver expediente bancário regular no 
município, no primeiro dia útil seguinte.”

“Art. 5º. A Taxa de Licença para o funcionamento e 
fiscalização anual para comércio de ambulantes, referente 
ao exercício de 2019, na forma prevista na Lei Municipal 
nº 3.218/2001, será recolhida em cota única até o dia 10 
de junho de 2019, ou, caso de este se incidir em data em 
que não houver expediente bancário regular no município, 
no primeiro dia útil seguinte.”

“Art. 6º. (...)

(...)

Parágrafo único. O vencimento da primeira parcela e 
da cota única será dia 10 de junho; da segunda parcela no 
dia 20 de junho; e, da terceira parcela no dia 10 de julho, 
ou, caso de este se incidir em data em que não houver 
expediente bancário regular no município, no primeiro dia 
útil seguinte.”

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 29 de maio de 
2019.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria
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Licitações e Contratos

Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
CONTRATO: 027/19 – CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Taquaritinga – CONTRATADA: Luã 
Furlanetto-ME – OBJETO: execução do Programa 
“Banda na Praça”, idealizado pela Secretaria de Cultura 
do município, visando a difusão da arte musical por 
meio de apresentações em lugares públicos, abertos à 
população, até 31 de dezembro de 2019 – ASSINATURA: 
30/04/19 – VALOR TOTAL: R$ 52.000,00 – Inexigibilidade 
de Licitação nº 001/19.

CONTRATO: 032/19 – CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga – CONTRATADA: Medtronic 
Comercial Ltda – OBJETO: fornecimento de produtos 
e insumos de diabetes, em atendimento ao Processo 
judicial n° 1005323-96.2016.8.26.0619 – ASSINATURA: 
20/05/19 – VALOR TOTAL: R$ 35.652,00 – Inexigibilidade 
de Licitação nº 002/19.

CONTRATO: 033/19 – CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga – CONTRATADA: Humberto 
Francisco da Silva 10544656814 – OBJETO: contratação 
de empresa especializada para fornecimento de mão de 
obra para a construção de muro no cemitério do distrito de 
Jurupema, localizado na Rua Francisco Martins da Cunha, 
com medidas de 165 metros lineares de comprimento e 
2,20 metros de altura – ASSINATURA: 27/05/19 – VALOR 
TOTAL: R$ 22.320,00 – Dispensa de Licitação nº 668/19.

Termo Aditivo nº 001 ao Termo de Contrato nº 063/18 
- CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
– CONTRATADA: Elementu Engenharia e Integração 
Ltda EPP – OBJETO: execução de obras de construção 
de velório, com 180,00 m² de área, situado na Rua 
Octávio Cavalentino Martinelli, 966, no bairro Jardim São 
Sebastião, nos termos do Convênio 086/2017, celebrado 
entre o Estado de São Paulo, por meio da Casa Civil, esta 
por sua Subsecretaria de Relacionamento com Municípios, 
e o Município de Taquaritinga, com fornecimento de mão 
de obra e materiais, sendo que o presente aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência contratual para o 

período de 24/01/2019 até 24/07/2019, nos termos do art. 
57, §1º, VI da Lei nº 8.666/93 – ASSINATURA: 14/01/19 – 
Tomada de Preços nº 007/17.

Termo Aditivo nº 001 ao Termo de Contrato nº 089/18 
- CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Taquaritinga – 
CONTRATADA: Wágner & Ferreira Consultoria S/S Ltda – 
OBJETO: prestação de serviço pertinente à execução de 
exames laboratoriais, pelo período de 12 (doze) meses, 
em pacientes atendidos pela Secretaria de Saúde do 
Município de Taquaritinga, sendo que o presente aditivo 
tem por objeto a prorrogação da vigência contratual de 
14/05/2019 até 14/05/2020, nos termos da cláusula 
segunda do edital e do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 
Diante da prorrogação, os preços serão reajustados com 
base na variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas, 
de maio de 2018 a abril de 2019, no percentual de 8,66%. 
O valor total do contrato, com o reajuste, passará a ser 
de R$ 63.549,93 – ASSINATURA: 13/05/19 – Pregão 
Presencial nº 015/18.

Termo Aditivo nº 006 ao Termo de Contrato nº 005/19 
- CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
– CONTRATADA: Cabral & Soares Auto Posto Ltda 
– OBJETO: fornecimento, no varejo, em bombas 
próprias do posto de serviços, de combustíveis para o 
abastecimento da frota de veículos da municipalidade, e 
agente redutor líquido de NOx automotivo – ARLA 32, em 
galões de 20 litros, por um período de 12 (doze) meses, 
mediante requisição expedida pelo órgão competente 
da Administração, sendo que o presente aditivo tem 
por objeto o acréscimo e supressão de valores dos 
combustíveis, visando a garantia do equilíbrio econômico 
financeiro do contrato. Diante dos valores acrescidos e 
suprimidos, o valor total do contrato sofrerá uma redução 
estimada de R$ 2.104,18, passando de R$ 2.058.090,70 
para R$ 2.055.986,60 – ASSINATURA: 15/05/19 – Pregão 
Presencial nº 053/18.

Vanderlei José Mársico

Prefeito Municipal
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Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Concurso Público n.º 01/2015

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme o item 7.4 do Edital 
Concurso Público n.º 01/2015, vem convocar o(s) 
aprovado(s), abaixo indicado(s), para os cargos de 
Escriturário, a saber:

Classificação Cargo Nome

20 Escriturário Danilo Vieira Santos

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 27 de maio de 2019.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal
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RetiÞcaç‹o ao Edital de Chamamento Pœblico para Termo de Fomento 

A Prefeitura de Taquaritinga, no uso de suas atribuiç›es, vem por meio deste termo retiÞcar os 
Editais de Chamamento Pœblico SEMDS no 001/2019,  SEMDS no 002/2019, SEMED no 003/2019, 
SEMDA no 004/2019 e SEMSD no 005/2019, publicados no Di‡rio OÞcial do Munic’pio em 02 de 
abril de 2019 - Ano IV | Edição no 750-A.


Pelo presente, Þca retiÞcado os referidos editais, nos seguintes termos:


Item 7 - DO PROCESSO DE SELE‚ÌO  

ONDE SE LÊ: 7.1. O processo de seleção observará as seguintes etapas: 

LEIA-SE: 7.1. O processo de seleção observará as seguintes etapas:

ESTAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 2 de abril

2 Envio das propostas de 3 de abril à 3 de maio

3 Lista de Propostas Apresentadas/ Protocoladas 10 de maio

4 Etapa de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. de 13 de maio à 24 de 
maio

5 Divulgação do resultado preliminar 28 de maio

6 Prazo para interposição de Recurso de 28 de maio à 31 de 
maio 

7 Divulgaç‹o do resultado Þnal 3 de junho

8 Início das assinaturas dos Termos de Fomento 6 de junho

ESTAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 2 de abril

2 Envio das propostas de 3 de abril à 3 de maio

3 Lista de Propostas Apresentadas/ Protocoladas 10 de maio

4 Etapa de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. de 13 de maio à 7 de junho

5 Divulgação do resultado preliminar 11 de junho

6 Prazo para interposição de Recurso de 12 de junho à 14 de 
junho

7 Divulgaç‹o do resultado Þnal 18 de junho

8 Início das assinaturas dos Termos de Fomento 20 de junho

Atos Administrativos Outros atos administrativos
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